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Estado do Rio Grande do Sul
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INDICAÇÃO

O vereador LUIS CARLOS COSTA, da bancada do PP, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, que promova a contratação de um agente comunitário de saúde para atuar na unidade de saúde da localidade de Padre Gonzales, seja por meio de contrato emergencial ou pela abertura de novo processo seletivo.
	A presente indicação fundamenta-se na aposentadoria da servidora que anteriormente ocupava o cargo, o que deixou a comunidade desassistida desse serviço essencial. A ausência de um agente comunitário de saúde impacta diretamente o acompanhamento das famílias, o encaminhamento de demandas à rede de saúde e a promoção da atenção básica, especialmente em áreas rurais.
	Diante disso, é de extrema importância que o Poder Executivo adote providências com a maior brevidade possível, a fim de garantir a continuidade do atendimento e assegurar os direitos da população local à saúde preventiva e de qualidade.

	
Três Passos, 15 de abril de 2025.


Luis Carlos Costa
Vereador da Bancada do PP

Flavio Habitzreiter		Luis da Silva
Vereadores da Bancada do PP
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